
PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

DECRETO N.° 9.140
De 22 de novembro de 2019

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$1.159.338,00 (um milhão, cento e
cinqüenta e nove mil, trezentos e trinta e oito reais).

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, Prefeito da Estância Turística
de Sâo Roque, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
artigo 16 da Lei 4.839 de 20 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Programa do Município,
crédito adicional suplementar no valor de R$1.159.338,00 (um milhão, cento e cinqüenta e
nove mil, trezentos e trinta e oito reais), destinado ao reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

(03) 01.01.01.04.122.0004.2001.3.3.90.39.00 R$ 1.441,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Manutenção do Gabinete do Executivo

(06) 01.01.01.04.122.0004.2154.3.3.90.30.00 R$ 93,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Material de Consumo

Ação: Despesas Sob Regime de Adiantamento

(033) 01.01.04.06.182.0007.2006.3.3.90.39.00 R$ 3.749,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Manutenção da Guarda Municipal

(043) 01.01.05.04.122.0008.2255.3.3.90.39.00 R$ 2.000,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Manutenção do Departamento de Informática

(091) 01.02.01.04.122.0013.2015.3.3.90.39.00 R$ 3.500,00
Fonte: 01 - Tesouro

Elemento: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ação: Manutenção do Departamento de Administração


















